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▪ DECRETO Nº 109/2024: FICA ESTABELECIDO PONTO FACULTATIVO NO DIA 01 DE JULHO DE 2024.
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MACAÚBAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBA5 - BA

RUA DOUTOR VITAL SOARES, 268,1° ANDAR, CENTRO

CER46500-000 - CNPJ N° 13.782.461/0001-05

DECRETO N» 109/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024

"Estabelece Ponto Facultativo no Município de
Macaúbas - Bahia, como abaixo se especifica e
dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no

exercício das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 01 julho de 2024, segunda-feira, no

Município de Macaúbas - Bahia.

Ait. 2° - Excluem-se do objeto deste Decreto os serviços considerados essenciais, cujas

atividades não admitam interrupção, cabendo ao titular da pasta a preservação e o

funcionamento dos serviços considerados essenciais afetos às suas respectivas áreas de

competência.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário,

LEIA-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Macaúbas, Bahia, em 28 de junho de 2024.
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Aloísio Miguel Rebonato
Prefeito Municipal
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